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CONTRATO Nº 032/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 

 

Contrato que entre si celebram a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE SANTA 

FILOMENA/PE e a empresa G. 

DA SILVA SISTEMAS 
INTELIGENTES EM 

CONTROLE E AUTOMAÇÃO 

LTDA, na forma abaixo: 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO SANTA FILOMENA-PE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 31.100.537/0001-57, com sede situada na Rua Laudelino 

Freire Mororó, S/N, Centro, Santa Filomena/PE, neste ato representada pela sua 

secretária, a Sra. Marleide Ingracia Castro Ribeiro, residente e domiciliada na 
cidade de Santa Filomena/PE, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro 

lado, a empresa G. DA SILVA SISTEMAS INTELIGENTES EM CONTROLE E 

AUTOMACÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. São José, 

nº 76 - LOJA 08 1 ANDAR, Bairro centro, na cidade de Chã Grande/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 13.151.308/0001-80, neste ato representado por Geovane da 

Silva,  inscrito no CPF/MF sob o n.º 012.549.634-64, Residente e domiciliado na 

Travessa Leão do Norte, nº 84, bairro Riachão, Caruaru/PE, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, considerando o disposto na Lei n.º 10.520, de 
17.07.2002, e a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar 

123/06 e tendo em vista a homologação em 02/06/2023 do resultado do Pregão 

(Eletrônico) n° 010/2023 têm justos e acordados entre si o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
 

1.1 - Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 

010/2023observados os dispositivos na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 

2002, pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, no Decreto 
Municipal nº 009/2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

atualizada pela Lei Complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal n° 

8.666 de 21 de junho de 1993. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

2.1 - O objeto do presente Contrato consiste na prestação de serviços de locação 
de software de Gestão Educacional nas modalidades do Ensino Infantil, 

Fundamental anos iniciais, anos finais e EJA, em site especifico, compreendendo 

implantação, serviço de parametrização, customização, manutenção e 

fornecimento de atualizações do site e aplicativo destinado a suprir as necessidade 

da Secretaria Municipal de Educação de Santa Filomena (PE), conforme 
especificações constantes no termo de referência e consolidados no Anexo I deste 

contrato, parte integrante do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
 



 

 PREFEITURA DE SANTA FILOMENA  

Rua Genésio Marinho Falcão, SN - Centro - Santa Filomena - PE, CEP: 56210-000 

 

 
www.santafilomena.pe.gov.br 

3.1 - O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, a critério da Contratante, nos temos do art. 57 da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
4.1 - Pela entrega dos itens, objeto deste contrato, especificados na Cláusula 

Segunda, pagará o CONTRATANTE a CONTRATADA o valor global de R$ 

36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

 
4.2 - O pagamento somente será efetuado em transferência ou depósito bancário, 

na conta corrente do Banco, em nome da pessoa jurídica ou em cheque nominal à 

empresa. 

 
4.3 - O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos 

serviços, comprovadamente realizados, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao 

vencido. O recibo que comprova a prestação dos serviços será encaminhado ao 

responsável pela Unidade, que encaminhará ao seu Setor Financeiro solicitação de 

pagamento, acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 
 

4.4 - A Secretaria encaminhará à Gerência Financeira, solicitação de pagamento 

acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 

 
4.5 - A CONTRATADA deverá apresentar à Gerência Financeira, para fins de 

pagamento, os seguintes documentos atualizados: 

 

I – Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

II – Certidão de Regularidade com o FGTS; 

III – Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

IV – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedidas pela Justiça do Trabalho; 

V – Prova da regularidade com a Fazenda do Estado ou do Distrito Federal. 
 

4.6 - A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do Contrato, do nº do Pregão e do n° da Ordem de 

Empenho, a fim de se acelerar o trâmite de liberação do documento fiscal para 
pagamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 

REAJUSTE 
 

5.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes 

na assinatura do contrato, será assegurada a recomposição dos valores ora 

contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 
conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

5.2 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o 

reajuste ocorrerá com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IBGE, contando a partir da data de apresentação da proposta 
da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS 

 
6.1 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 5% (cinco por 
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cento) dos serviços requeridos, pelo atraso na execução do objeto em relação ao 

prazo estipulado. 
 

6.2 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor 

contratado, Pela recusa injustificada em assinar o contrato, pela falta de entrega 

ou pela recusa em realizar a execução do objeto. 
 

6.3 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa de 2% (dois por cento) do valor dos 

serviços rejeitados, pela demora em corrigir o serviço rejeitado, caracterizada pelo 

não cumprimento do prazo especificado no Edital. 
 

6.4 - Pela inexecução total ou parcial do nível de suporte técnico mensal: 2% (dois 

por cento) no valor da parcela do mês em que a referida inexecução for 

identificada; 
 

6.5 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) do valor 

contratado, para cada evento, até o limite de 10%, pelo não cumprimento de 

qualquer condição fixada na Lei 10.520/2002, com alterações ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores.  
 

6.6 – O valor da(s) multa(s) deverá(ao) ser recolhido(s) a Tesouraria deste 

Município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação. 

 
6.7 – A(s) multa(s) também poderá(ao) ser descontada(a) do(s) pagamento(s) 

devidos pela PMSF-PE, da garantia contratual ou cobrada(s) diretamente da 

empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com 

as demais sanções já previstas. 
 

6.8 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem 

prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 - Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto 

do Contrato resultante deste certame; 
 

7.2 - Levar, imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para 

adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma 
detalhada. 

 

7.3 - Indicar e Disponibilizar equipe técnica que atuará na implantação e 

customização do sistema; 
 

7.4 - Apresentar os produtos definidos na qualidade e prazos definidos pela 

CONTRATANTE; 

 

7.5 - Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE; 

 

7.6 - Facilitar a supervisão acompanhamento dos trabalhos pela CONTRATANTE, 

fornecendo, sempre que solicitados, informações e documentos relacionados com 
a execução do objeto; 
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7.7 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus técnicos não terão vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE; 

 
7.8 - Obedecer às normas e rotinas da CONTRATANTE, principalmente as que 

disserem respeito à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade das 

informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços; 

 
7.9 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 

qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, 

administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e / ou incorreta 

ou descuidada utilização; 
 

7.10 - Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, 

inclusive, alimentação e transporte, compreendendo-se o deslocamento de seus 

empregados, bem como tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias preveem e 

demais exigências legais para o exercício da atividade objeto da contratação; 
 

7.11 - Prover o pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos 

regimes contratados, sem interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, 

licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas às disposições da 
legislação trabalhista vigente; 

 

7.12 - Responsabilizar-se pela conformidade e qualidade dos serviços e bens, bem 

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente 
considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 

desempenho; 

 

7.13 - Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação 

acerca das atividades, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 
 

7.14 - Fornecer toda e qualquer documentação, projetos, manuais, etc., 

produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em 

meio digital (CD Rom, drive, ou semelhante); 
 

7.15 - Apresentar o cronograma de implantação para a CONTRATANTE, de forma 

a atender as conveniências de datas e horários; 

 
7.16 - Emitir, relatórios sobre os atos relativos à execução do Contrato, para 

facilitar o acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência 

de condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções; 

 
7.17 - Edição e publicação de vídeo com disponibilização de mão obra qualificada 

com 8 horas/dia, cinco dias por semana concluindo 176 horas de disponibilidade 

para gravação e banco de dados que estará disponível para acesso mesmo após o 

fim de contrato. 

 
7.18 – Executar os serviços conforme as especificações constantes no 

Termo de referência e seus anexos, sob pena de aplicação da cláusula 

Sexta presente contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1 - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na 
Cláusula Quarta deste instrumento. 

 

8.2 - Designar, por meio da Secretaria, pessoas responsáveis pelo 

encaminhamento e fiscalização do objeto ora pactuado. 
 

8.3 - Aquelas contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 010/2023, aqui não 

transcritas. 

 
8.4 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

9.1 – Além da cobrança de multa prevista na Cláusula Sexta, poderá, ainda, a 

CONTRATADA, sofrer as seguintes sanções: 

I - Advertência por escrito; 

 
II - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 

contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1 – A prestação de serviço ocorrerá após a emissão da Ordem de serviço e de 

Empenho pela contratante, devendo o serviço ser iniciado em no máximo 5 (cinco) 

dias úteis. 
 

10.2 - A CONTRATANTE disponibilizará técnicos do Departamento de Informática 

para dirimir dúvidas, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as 

questões técnicas submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório 
as deficiências verificadas, encaminhando notificações à empresa contratada para 

imediata correção das irregularidades. 

 

10.3 - O recebimento dos serviços se dará mediante liquidação, pelo setor 
competente, dos serviços indicados em documento próprio da proponente, que 

pormenorizadamente relate os serviços prestados. 

 

10.4 - Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o 
andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações 

nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e 

formalmente acordados e documentados entre as partes. 

 

10.5 - A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto 
sobre os dados e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer 

outras informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da execução 

das atividades previstas no contrato, respondendo contratual e legalmente pela 

inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 
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10.6 - Os serviços serão executados de forma contínua pela Contratada e através 

do contrato de empreitada por preço global. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

  
11.1 – A prestação dos serviços constante neste Contrato será fiscalizada por 

servidor ou comissão de servidores designados pelas Secretarias demandantes 

deste processo, doravante Sra. doravante a Sra. Maria Ângela Pereira de Souza, 

matrícula n.º 5786-2, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer 

ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução da Ata/Contrato.  

  

11.2 – Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições:  
  

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento desta Ata 

e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos escritos 

que comprovem essas solicitações de providências;  
  

II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;  

  

III – Encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 
aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento;  

  

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados.   
  

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, bem como indicar as eventuais 

glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo 

circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do Contrato e enviar ao 

Gestor do Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço 
ajustado, conforme definido no instrumento contratual. 

  

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 

devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;   
  

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 

possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais;   

  
VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com 

vistas à regularização das faltas ou defeitos observados;  

  
IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de 

materiais de reposição, destinados à execução do objeto do Contrato, 

principalmente quanto à sua quantidade e qualidade;  

  

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu 
Preposto, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações 

bilaterais;   

  

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador 
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com 
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crachá de identificação e bom comportamento;  

  
XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto deste contrato, 

propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 

fornecimento/serviços;   

  
XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 

inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas 

atividades;  

 
11.3 - O servidor designado Fiscal do Contrato deverá manter cópia dos seguintes 

documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das 

obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador:  

  
a) termo da Ata/Contrato; 

b) todos os aditivos, se existentes; 

c) edital da licitação;  

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência;  

e) proposta do Fornecedor/Contratada; 
f) relação de faturas recebidas e pagas; 

g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada.   

  

11.4 - O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da vigência 
da ata/contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante (Secretaria) 

responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse na continuidade do 

mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre a permanência da 

necessidade da Administração em manter aquele contrato, bem como de seu 
interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou abertura de novos 

procedimentos licitatórios.  

  

11.4.1 - Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma nota 

técnica informando sobre a qualidade da prestação dos serviços/fornecimento e 
eventuais ocorrências porventura existentes que será encaminhada à Área de 

Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional da Secretaria, responsável 

pelo Controle dos Contratos para continuidade nos trâmites, observando-se os 

prazos consignados no Subitem 11.2 deste contrato.  
   

11.4.2 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a 

continuidade do fornecimento/serviços, deverá o Fiscal do Contrato submeter o 

assunto à autoridade competente da Área Requisitante, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que deverá ser 

encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima necessária à 

realização da nova contratação.  

  
11.4.3 - Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do adequado 

cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais, 

quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos procedimentos 

licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades.   
   

11.5 – A ação de Fiscalização não exonera o Fornecedor de suas responsabilidades 

contratuais.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
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12.1 - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do 
presente contrato serão provenientes da Secretaria Municipal de Educação e do 

próprio Município na seguinte dotação orçamentaria: 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 02.08.01 

Programa Atividade: 

12.361.0012.2019/12.361.0012.2018 

Elemento de despesa: 3.3.90.39 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS 

SANÇÕES. 

 
13.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, 

independentemente de Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma 

das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 

da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a 

parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no art. 

87, da Lei supra referida. 

 

13.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista 
neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que 

causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento 

das condições contratuais. 

 
13.3 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo 

acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a vontade 

do CONTRATANTE e que tornem impossível o fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
 

14.1 - A gestão do contrato será exercida pela servidora, a Sra. Ana Paula 

Rodrigues, matrícula nº: 662-2, devidamente credenciada pela Secretaria, a qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando ciência de 
tudo à CONTRATADA (nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, 

provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa 

sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua 
vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o 

pagamento de forma proporcional a entrega efetivamente executada. 

 

15.2 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
 

15.3 - Para os efeitos de direito valem para este contrato a Lei nº 10.520/2002, 

bem como a lei 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe 

sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os 
casos omissos, os princípios gerais de direito. 
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15.4 - Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável por 
todas as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e 

impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatício que 

venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 

 
15.5 - Nos preços propostos, que constituirão a única e completa remuneração 

para os serviços objeto da contratação, deverão estar computados todos os custos 

e despesas da CONTRATADA, nada mais podendo a CONTRATADA pleitear a título 

de pagamento, reembolso ou remuneração em razão do Contrato, de sua 
celebração e cumprimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, Estado de Pernambuco, como 

competente para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste Contrato, 

renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que possa ser. 

 

E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam este 
instrumento, na presença das testemunhas, em três vias de igual teor e forma. 

 

 

Santa Filomena/PE, 09 de junho de 2023. 
 

 

 

 
___________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA FILOMENA/PE 

Marleide Ingracia de Castro Ribeiro 

Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE 
 

 

 

__________________________________________ 
G. DA SILVA SISTEMAS INTELIGENTES EM CONTROLE E 

AUTOMACÃO LTDA 
Geovane da Silva   

CPF/MF: n.º 012.549.634-64 
 

CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 

1) _________________________  2) ____________________________ 

CPF:      CPF: 
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ANEXO I 
 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA e/ou 
FABRICANTE  

UNID. 
QUANT. 
MENSAL 

QUANT. 
ANUAL 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

SOFTWARE DE GESTÃO 
EDUCACIONAL PARA OS 
NÍVEIS EDUCACIONAL 

INFANTIL, ANOS INICIAIS, 
FINAIS E EJA, DISPONDO DA 
IMPLANTAÇÃO, PRESTAÇÃO 
SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO, 

MONITORAMENTO 
PEDAGÓGICO E 

ADMINISTRATIVO, 
PROJEÇÃO DE ÍNDICES 

EDUCACIONAIS, 
CUSTOMIZAÇÃO DO 

CONTROLE E 
ESCRITURAÇÃO ESCOLAR, 

ATUALIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE 

TÉCNICO NECESSÁRIO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. 

PRÓPRIA MÊS 1 12  R$     3.000,00   R$     36.000,00  

 


